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EDITAL Nº 047/GDG/IFC-CAM/2012, 15 DE JUNHO DE 2012 
 

O Diretor-Geral Pro Tempore do Instituto Federal Catarinense – Câmpus Camboriú, no uso 
das suas atribuições legais e considerando o disposto no Convênio ao Protocolo de Cooperação 
celebrado com a Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, torna pública a abertura das 
inscrições para o PROEJA/FIC - Auxiliar de Cozinha, na forma de oferta do de Ensino Fundamental 
articulado com Formação Profissional na área de Auxiliar de Cozinha na modalidade de Educação 
de Jovens e Adultos, para ingresso no 2º semestre letivo de 2012. 

 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.  
 
    1.2. O processo de inscrição para preenchimento das vagas estabelecidas neste edital está a cargo 
dos Departamentos de Ensino das instituições conveniadas, e será executado pela Coordenação-
Geral de Ensino do Campus Camboriú e pela Direção do CEJA de Balneário Camboriú. 
 
2 - DAS VAGAS  

 
     2.1. Serão ofertadas 30 vagas para ingresso no PROEJA/FIC - Auxiliar de Cozinha no 2° 
Semestre de 2012.  
 
3 - DAS DATAS E PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

 
        3.1. As inscrições para as vagas para o PROEJA/FIC - Auxiliar de Cozinha serão efetuadas no 
período de 18 de junho de 2012 a 04 de julho de 2012, no horário das 13h30min às 17h e das 19h às 
21h30min, na sede do CEJA de Balneário Camboriú - Centro de Educação de Jovens e Adultos 
"Dep. Doutel de Andrade" Rua 3020, nº 160, Centro, Balneário Camboriú. 

 

3.2. São documentos necessários para a inscrição: 
a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida (ANEXO I); 
b) RG ou CPF do candidato (fotocópia e original); 

 

4 - DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO  
 

4.1. O processo de classificação para as vagas do PROEJA/FIC - Auxiliar de Cozinha se dará 
única e exclusivamente por meio de entrevistas. 

O processo de classificação para as vagas do PROEJA/FIC - Auxiliar de Cozinha levará em 
consideração os resultados obtidos pelo candidato na entrevista, sendo critérios de classificação: 

a) Interesse sólido na área profissional de Auxiliar de Cozinha; 
b) Tempo de experiência na área profissional de Auxiliar de Cozinha; 
c) Conhecimentos básicos na área profissional de Auxiliar de Cozinha; 
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d) Menor Renda familiar per capta. 
 

4.2. Os critérios de desempate são: 
a) Tempo em que se encontra afastado da escola; 
b) Idade. 

 
     4.3.  A entrevista será realizada imediatamente ao ato de inscrição. 

 
      5 - DOS RESULTADOS DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO PARA AS         VAGAS DO 

PROEJA/FIC - AUXILIAR DE COZINHA 
 

  5.1. O resultado do processo de classificação e os procedimentos de matricula serão publicados 
em edital específico, divulgado em mural do CEJA de Balneário Camboriú - Centro de Educação 
de Jovens e Adultos "Dep. Doutel de Andrade" e do IFC- Câmpus Camboriú, bem como pelo 
endereço eletrônico www.ifc-camboriu.edu.br até o dia 06 de julho de 2012. 

 
 6 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação total e incondicional das normas e 

instruções constantes neste Edital, bem como da Organização Didática e demais normas didático 
pedagógicas do IF Catarinense – Campus Camboriú e do CEJA de Balneário Camboriú - Centro 
de Educação de Jovens e Adultos "Dep. Doutel de Andrade". 

 
    6.2.   É de inteira responsabilidade do candidato, para todos os efeitos, acompanhar a publicação 
de editais complementares que vierem a ser publicados pelas instituições conveniadas, 
relacionados ao processo de inscrição e classificação para as referidas vagas. 

 

6.3. Os casos omissos e as situações não previstas no presente edital serão analisados pelos 
órgãos diretivos dos setores de ensino das Instituições conveniadas. 

 

 
Publique-se. 
 

                                                                                                    Prof. Augusto Vitório Servelin 
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EDITAL Nº 047/GDG/IFC-CAM/2012  
 

ANEXO I: FICHA DE INSCRIÇÃO DO PROEJA / FIC – AUXILIAR DE COZINHA 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1 Nome:  

1.2 Data de nascimento:  _____/_____/______  1.3 Sexo: (    ) M     (    ) F 

1.4 Endereço:  
 

1.5 Bairro: 1.6 CEP:  

1.7 Ponto de referência: 

1.8 RG:                                           1.9 CPF:  

1.10 Telefones (especificar o tipo: próprio, celular; recado; trabalho; vizinho; parente, etc.): 

 

1.11 Email:  

1.12 Possui necessidades educacionais específicas:   (   ) Sim    (   ) Não  

(   ) Visual 
(Cegueira, baixa visão) 

(   ) Auditiva 
(Perda auditiva, surdez) 

(   ) De locomoção 
(Andar, subir escadas) 

(   ) Outras _____________ 

______________________ 

1.13 Estado Civil: 

1.14 Raça/Cor: 

1.15 Procedência Escolar: 
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EDITAL Nº 047/GDG/IFC-CAM/2012  

ANEXO II: TABELA DE PONTUAÇÃO PARA ENTREVISTA 

Identificação: 

 

1. Interesse sólido na área profissional de Auxiliar de Cozinha. 
(   ) Demonstrou pleno interesse - 20 pontos 
(   ) Demonstrou pouco interesse - 10 pontos 
(   ) Não demonstrou interesse - 00 pontos 

Pontos: 

2. Tempo de experiência na área de Auxiliar de Cozinha. 
(   ) Menos de 6 meses – 01 ponto 
(   ) Entre 6 meses a 1 ano – 02 pontos 
(   ) 1 ano até 4 anos – 03 pontos 
(   ) 4 anos até 10 anos – 04 pontos 
(   ) Mais de 10 anos – 05 pontos 

Pontos: 

3. Aquisição de conhecimento básico na área de Auxiliar de Cozinha. 
(   ) Por cursos de capacitação – 02 pontos 
(   ) Por experiência profissional – 02 pontos 
(   ) Por cursos e experiência profissional – 04 pontos 

Pontos: 

4. Renda familiar per capta. 
(   ) Até 1 salário mínimo – 05 pontos 
(   ) De 1 e 2 salários mínimos – 04 pontos 
(   ) De 2 a 3 salários mínimos – 03 pontos 
(   ) De 3 a 5 salários mínimos  – 02 pontos 
(   ) Acima de 5 salários mínimos  – 01 ponto 

Pontos: 

 
TOTAL DE PONTOS 

 
________ 

 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

5. Tempo sem estudar 
(   ) Menos de 1 ano – 01 ponto 
(   ) De 1 a 2 anos – 02 pontos 
(   ) De 2 a 4 anos – 03 pontos 
(   ) De 4 a 10 anos – 04 pontos 
(   ) Acima de 10 anos – 05 pontos 
(   ) Está frequentando a EJA (etapa inicial) – 06 pontos 
 

Pontos: 
(critério usado 

apenas para 
desempate) 

 
__________ 

6. Idade 
(   ) De 18 a 30 anos – 01 ponto 
(   ) De 31 a 40 anos – 02 pontos 
(   ) De 41 a 50 anos – 03 pontos 
(   ) Acima de 50 anos – 04 pontos 

Pontos: 
(critério usado 

apenas para 
desempate) 
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